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Plano de Integridade do TCE/BA 7

INTRODUÇÃO

Segundo a Organização das Nações Uni-
das (ONU), o mundo perde 3,6 trilhões 
de dólares por ano em pagamento de 
propina e com desvio de recursos1. 

Por que esse dado é motivo de preocupação?

Porque implica desperdício de recursos pú-
blicos, má prestação de serviços públicos, 
distorção da competitividade, dificuldade 
de implementação e controle das políticas 
públicas, aumento da pobreza, aprofunda-
mento da desigualdade etc. 

E como combater a corrupção? 

Implementar um Plano de Integridade na 
Instituição e fortalecer a INTEGRIDADE é um 
bom começo.

1 Informação disponível em https://news.un.org/en/story/2018/12/1027971
2 Informação disponível em https://www.oecd.org/latin-america/countries/brazil/brasil.htm 
3 Informação disponível em https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/41665 

De acordo com o documento “Glossário In-

ternacional Anticorrupção e em Favor da 
Transparência”, INTEGRIDADE está associa-
da a comportamento e ações consistentes 
em um conjunto de princípios morais e pa-
drões de conduta éticos adotados por indi-
víduos e instituições, sejam elas públicas ou 
privadas, que criam uma barreira contra a 
corrupção.

A INTEGRIDADE pública, de acordo com a 
Organização para a Cooperação e o Desen-
volvimento Econômico (OCDE)2, refere-se 
ao alinhamento consistente e à adesão de 
valores, princípios e normas éticas comuns 
para sustentar e priorizar o interesse público 
em lugar dos interesses do setor privado.

Para o guia de integridade pública da Con-
troladoria Geral da União (CGU)3, a palavra 
INTEGRIDADE deve ser entendida como o 
conjunto de arranjos institucionais que vi-
sam fazer com que a Administração Pública 
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Plano de Integridade do TCE/BATribunal de Contas do Estado da Bahia 98

interesse, desvios de conduta, além de con-
tribuir para melhorar a qualidade na presta-
ção dos serviços públicos.

O Tribunal de Contas do Estado da Bahia 
(TCE/BA), atento à importância do tema 
integridade pública e em busca do fortale-
cimento dos seus mecanismos internos de 
combate à corrupção, por meio de seu Nú-
cleo de Compliance, após ter sido lançada 
a Carti lha de Éti ca dos seus Servidores, no 
exercício de 2021, e ter sido reformulado o 
Canal de Denúncias, lança o seu Plano de In-
tegridade, desejando que este seja mais um 
instrumento de gestão para miti gação da 
ocorrência de corrupção e desvios éti cos no 
âmbito de sua atuação como órgão público.

Além do respeito às normas (legais e infrale-
gais), este documento visa orientar interna-
mente os setores do TCE/BA a avaliarem os 
riscos envolvidos nos processos, ati vidades 
e tarefas de sua responsabilidade, com a 
fi nalidade de implementar meios de prote-
ção dos servidores, usuários dos serviços e 
grupos afetados em eventuais episódios de 
corrupção (ainda que mera tentati va).

Mais que impor e responder, esse Plano de 
Integridade tem a qualidade de orientar. O 
que se busca é insti gar a refl exão dos gesto-
res e servidores do TCE/BA, porque acredi-
ta-se que dessa maneira a Corte de Contas 
baiana poderá ser, cada vez mais, um órgão 
que atenda, da melhor forma, aos anseios 
da sociedade, entregando ao povo baiano 
decisões que, além de bem fundamentadas, 
tenham credibilidade, garantam transparên-
cia e inspirem a boa governança.

não se desvie de seu objeti vo precípuo, qual 
seja entregar os resultados esperados pela 
população de forma adequada, imparcial e 
efi ciente. A corrupção impede que tais re-
sultados sejam ati ngidos e compromete, em 
últi ma instância, a própria credibilidade das 
insti tuições públicas.

Neste cenário, os Tribunais de Contas são es-
senciais no combate à corrupção e à inefi ci-
ência, e, nesse senti do, o Plano de Integrida-
de consti tui ferramenta de gestão úti l para a 
implantação de uma cultura de integridade, 
que busca orientar a conduta dos gestores 
no âmbito insti tucional a parti r de valores 
éti cos, princípios, regras e boas práti cas de 
governança, economicidade e efi ciência no 
uso dos recursos públicos, e que, em últi ma 
análise, melhora a confi ança nas insti tuições 
e fortalece o estado democráti co de direito.

Desse modo, o Plano de Integridade deve 
ter como missão fundamental auxiliar no 
atendimento às demandas sociais, fazen-
do-se necessário incenti var a parti cipação 
social, com base na atuação éti ca, facilitada 
pela transparência de processos e decisões, 
com ênfase na transparência dos atos admi-
nistrati vos, além de minimizar a ocorrência 
de fraudes, atos de corrupção, confl itos de 
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Plano de Integridade do TCE/BA 11

1 FUNDAMENTOS DO PLANO   
 DE INTEGRIDADE

Em observância às diretrizes da Organização 
para a Cooperação e Desenvolvimento Eco-
nômicos (OCDE)4, o Programa de Integrida-
de do Tribunal de Contas do Estado da Bahia 
fundamenta-se em princípios, valores e pa-
drões normativos do setor público e adota 
uma abordagem baseada em riscos.

Este Plano de Integridade foi concebido em 
estrita observância à missão, à visão e aos 
valores organizacionais presentes no Plano 
Estratégico deste Tribunal.

MISSÃO DO TCE/BA

Exercer com efetividade o controle ex-
terno da gestão pública, em benefício 
da sociedade.

4 Informação disponível em http://www.oecd.org/gov/ethics/Recommendation-Public-Integrity.pdf 

VISÃO DO TCE/BA

Melhorar os resultados para a socieda-
de, alcançando a nota 7 em pesquisa de 
opinião, além de ter implementadas, 
pelos jurisdicionados, ao menos 70% 
das recomendações e determinações 
selecionadas para monitoramento.

VALORES DO TCE/BA

 » O cidadão é o nosso foco.
 » Independência no exercício do controle 

externo.
 » Celeridade e eficácia devem andar 

juntas.
 » Comportamento ético: melhor o exem-

plo do que o discurso.
 » Aperfeiçoamento profissional é uma bus-

ca permanente.
 » Transparência é essencial.
 » Comprometimento: nós fazemos o Tri-

bunal de Contas.

Ref.3114279-7
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Plano de Integridade do TCE/BATribunal de Contas do Estado da Bahia 1312

Além do Plano Estratégico do TCE/BA, os princí-
pios e as normas da Administração Pública tam-
bém fundamentam este Plano de Integridade, 
na medida em que estabelecem a obrigação de 
se prati carem atos que atendam ao interesse 
público, dentro dos limites da legalidade, publi-
cidade, efi ciência e moralidade administrati va.

A parti r do estudo sistemati zado desse arca-
bouço normati vo, em conjunto com o Código de 
Éti ca dos Servidores do TCE/BA e com políti cas 
e regulamentos internos, foi possível categori-
zar os riscos à integridade, uma vez que essas 
normas regulamentam não só prerrogati vas, 
direitos e deveres dos agentes públicos, como 
também medidas preventi vas, remediadoras e 
correti vas no caso de ações que possam levar a 
confl ito de interesses, prejuízos ao erário, abu-
so de poder, fraudes e corrupção.

As principais políti cas e normas internas que 
infl uenciam o Plano de Integridade do TCE/BA 

são as seguintes:

Políti ca de Gestão de Riscos
Estabelece a Gestão de Riscos 
e dispõe sobre princípios, ob-
jeti vos, operacionalização e 
competências de cada setor;

Políti ca de Segurança da
Informação e das 
Comunicações
Apresenta as diretrizes e 
os princípios de segurança 
adotados;

Políti ca de Capacitação e 
Desenvolvimento de 
Servidores
Estabelece os princípios, di-
retrizes e objeti vos das ações 
de capacitação técnico-pro-
fi ssional e desenvolvimento 
dos líderes, servidores e de-
mais colaboradores.

Ref.3114279-8
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Plano de Integridade do TCE/BA 15

2  COMPROMETIMENTO DA   
 ALTA ADMINISTRAÇÃO

A Alta Administração de qualquer organização, 
seja pública ou privada, é aquela cujas ações e 
decisões são modelos para todo o corpo funcio-
nal. Portanto, ela é a principal responsável pela 
promoção da cultura éti ca, sendo, também, o 
referencial da INTEGRIDADE da organização.

A Alta Administração deve estar comprometi da 
não só com o Plano de Integridade, como tam-
bém com temas relati vos ao fortalecimento da 
éti ca e da boa governança. Ademais, a Alta Ad-
ministração deve identi fi car e avaliar, sistemica-
mente, sua organização em relação aos riscos 
de corrupção.

Os integrantes da Alta Administração do TCE/BA 
(Presidente, Vice-Presidente e Corregedor) es-
tão submeti dos ao Código de Éti ca dos Mem-
bros do TCE/BA (Resolução Normati va nº 05 
de 2014) e, em caso de denúncia de descum-
primento, a apuração é feita pela Comissão de 
Éti ca dos Membros do TCE/BA, presidida pelo 
Conselheiro-Corregedor.

A Comissão de Éti ca de Membros do TCE/BA 
também se encarrega de propiciar a frequência 

a cursos de especialização e aperfeiçoamento 
que versarem sobre matérias afetas à sua área 

de atuação.

De acordo com o Código de Éti ca, os Membros  
do Tribunal de Contas do Estado da Bahia ob-
servarão os padrões éti cos de conduta ineren-
tes à sua função, com o objeti vo de preservar 
e ampliar a credibilidade e confi ança da socie-
dade e dos jurisdicionados no seu trabalho e na 

sua atuação, e deverão nortear-se pelos seguin-
tes princípios:

Integridade, honesti dade, lealdade, dig-
nidade e decoro; 

O interesse público, a preservação e a 
defesa do patrimônio público; II

I

Ref.3114279-9
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Plano de Integridade do TCE/BATribunal de Contas do Estado da Bahia 1716

Independência e imparcialidade;

Lisura e probidade, inclusive no que 
concerne à relação entre suas ati vida-
des públicas e parti culares; 

Neutralidade políti co-parti dária, reli-
giosa e ideológica; 

Cortesia e prudência.

Além disso, os Membros do TCE/BA organiza-
rão suas ati vidades privadas de maneira a pre-
venir a ocorrência real, potencial ou aparente, 
de confl ito de interesses, assumindo que o inte-
resse público deve prevalecer sobre o interesse 
privado.

Quanto à avaliação de desempenho de ações 
que envolvem os integrantes da Alta Adminis-
tração do TCE/BA, esta é realizada por meio do 

IV

V

VI

III
monitoramento trimestral da execução do Pla-
no Estratégico e do monitoramento periódico 
do Plano Operacional Anual, de acordo com os 
indicadores e metas estabelecidos.

Ref.3114279-10
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3  INSTÂNCIAS DE INTEGRIDADE 
NO TCE/BA

3.2 COMISSÕES DE ÉTICA

Os Códigos de Ética do Tribunal de Con-
tas do Estado da Bahia, instituídos pelas 
Resoluções Normativas nº 005 e 008, de 
11/02/2014, veiculam normas de conduta 
ética a serem observadas pelos Membros e 
Servidores do TCE/BA, no exercício das suas 
funções, sem prejuízo da observância dos 
demais deveres e proibições legais e regula-
mentares. Essas Resoluções criam as Comis-
sões de Ética dos Membros e dos Servidores 
do Tribunal de Contas do Estado da Bahia.

A Comissão de Ética dos Membros do 
TCE/BA é formada por 3 membros titulares, 
sendo um deles obrigatoriamente o Conse-
lheiro-Corregedor, que será o Presidente, 
e os demais definidos por sorteio entre os 
Conselheiros em exercício.

Os integrantes da Comissão de Ética dos 
Servidores do TCE/BA são servidores desig-
nados pelo Conselheiro-Corregedor, entre 

No Tribunal de Contas do Estado da Bahia, 
além do apoio e do comprometimento da 
Alta Administração com a INTEGRIDADE, 
existem algumas instâncias responsáveis 
pela garantia da ética, pelo cumprimento 
da lei e pelo combate à corrupção na insti-
tuição, a saber:

3.1 CORREGEDORIA

As atividades de Corregedoria do TCE/BA 
são regulamentadas pela Resolução Nor-
mativa nº 126, de 23/10/2018, e incluem, 
entre outras, o assessoramento ao Correge-
dor na adoção de providências decorrentes 
de representações do Ministério Público de 
Contas (MPC) junto ao TCE/BA ou de outra 
autoridade, as relativas ao processamento 
de reclamações contra membros e servido-
res do Tribunal e as providências decorren-
tes de processo administrativo para apura-
ção de falta grave de membro ou servidor 
do órgão.

Plano de Integridade do TCE/BA
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Tribunal de Contas do Estado da Bahia 2120

servidores do Quadro Efeti vo do Tribunal de 
Contas, escolhidos em razão da idoneidade 
de suas condutas, assim entendidos como 
aqueles que não tenham anotação de pu-
nição éti ca, administrati va ou penal na sua 
fi cha funcional, e cujos nomes devem ser 
aprovados pelo Tribunal Pleno, procedendo 
o Conselheiro-Presidente à sua nomeação.

Os servidores que integrarão a Comis-
são de Éti ca serão escolhidos pelo Tri-
bunal Pleno a parti r da indicação do 
Conselheiro- Corregedor. 

Compete a ambas as Comissões de Éti ca, 
entre outras funções:

3.3 AUDITORIA INTERNA

A Unidade de Controle Interno do Tribunal 
de Contas do Estado da Bahia foi regulamen-
tada em 2001, por meio da Lei Estadual nº 
7.879/2001 (arts. 1º e 13). Esta Lei foi revo-
gada pela Lei Estadual nº 13.192/2014 (art. 
47), que defi niu a Auditoria Interna do TCE/BA 
como um órgão de assessoramento do Gabi-
nete da Presidência, competi ndo-lhe a reali-
zação de ati vidades de auditoria de natureza 
orçamentária, fi nanceira, patrimonial e opera-
cional no âmbito dos serviços técnicos e admi-
nistrati vos do Tribunal de Contas do Estado da 
Bahia (arts. 1º, 12, 43).

Em relação às competências da Auditoria In-
terna, estas também foram fi xadas pela Re-
solução Normati va nº 126/2018, que dispõe 
sobre a estrutura, competências e funciona-
mento dos órgãos técnicos e administrati vos e 
de atribuições dos cargos do TCE/BA (art. 38). 
Cabe destacar que as competências da Audi-
toria Interna foram regulamentadas de acor-
do com os parâmetros defi nidos na Diretriz 

Plano de Integridade do TCE/BA

28, alínea “d” do Anexo Único da Resolução 
ATRICON nº 04/2014 e da Diretriz 30 do Apên-
dice Único da Resolução ATRICON nº 12/2018, 
que aprova as Diretrizes de Controle Externo 
ATRICON nº 3303/2018 relacionadas à temáti -
ca “Governança nos Tribunais de Contas”.

Com efeito, o desempenho da função de Au-
ditoria Interna exige requisitos como autono-
mia técnica e objeti vidade, e deve ser realiza-
da livre de interferências na determinação do 
escopo, na execução dos procedimentos, no 
julgamento profi ssional e na comunicação dos 
resultados, abrangendo o exercício da função 
de Auditoria Interna na sua própria estrutura.

3.4 NÚCLEO DE COMPLIANCE

O Núcleo de Compliance do TCE/BA foi cria-
do pelo Ato nº 022, de 04/02/2020, altera-
do pelo Ato nº 11, de 28/01/2021, e é inte-
grado e presidido por servidores, indicados 
pelo Conselheiro-Presidente.

a

b

c

d

e

receber e analisar denúncias de viola-
ção às normas constantes dos Códigos 
de Éti ca, devidamente fundamenta-
das, contra membros e servidores no 
exercício de suas funções;

instruir processos relati vos às denún-
cias contra membros e servidores;

interagir com a Ouvidoria a fi m de 
investi gar as denúncias recebidas;

receber propostas e sugestões para 
o aprimoramento e a modernização
do Código de Éti ca, e;

propor a elaboração ou a adequa-
ção de normati vos internos aos seus 
preceitos.

Ref.3114279-12
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Plano de Integridade do TCE/BATribunal de Contas do Estado da Bahia 2322

OS PRINCIPAIS OBJETIVOS DO NÚCLEO SÃO:

• Gerenciamento da aderência do TCE/BA à le-
gislação aplicável aos negócios insti tucionais;

• Monitoramento da aderência ao Código de
Éti ca dos Membros e Servidores do Tribunal
de Contas do Estado da Bahia e demais Políti -
cas de Compliance;

• Gestão de políti cas de integridade e dos
procedimentos de prevenção a confl itos de
interesses;

• Investi gação e correção de inconformidades
por informações recebidas através de Canais
de Integração;

• Gestão e monitoramento da relação da Enti -
dade com terceiros;

• Realização de treinamentos e programas de
conscienti zação dos colaboradores; e Asses-
soria e apoio às áreas da Enti dade sobre as-
pectos de Compliance;

• Acompanhamento da adequação norma-
ti va do TCE/BA aos dispositi vos da Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a Lei
Federal nº 13.709/2018.

Ao Núcleo de Compliance é assegurada auto-
nomia para a execução das ati vidades, bem 
como o acesso a documentos, informações, 
registros e sistemas considerados relevantes 
para o cumprimento dos seus objeti vos.

O Núcleo de Compliance foi responsável
pelo desenvolvimento da Carti lha de Éti ca 

dos Servidores; pela modernização do Ca-
nal de Denúncias, acrescentando a nature-
za Denúncia Compliance; pelo acompanha-
mento da adequação normati va do TCE/BA 
aos dispositi vos da LGPD; e pela elaboração 
deste Plano de Integridade.

Ref.3114279-13
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Plano de Integridade do TCE/BA 25

O canal ofi cial de comunicação de integri-
dade do Tribunal de Contas do Estado da 
Bahia disponível para todos os colaborado-
res é a Ouvidoria. Por meio da Ouvidoria do 
TCE/BA é possível apresentar:

• dúvida ou consulta relacionada à con-
duta éti ca de servidor do TCE/BA;

• denúncia ou representação de infração
a código de conduta éti ca;

• pedido de autorização ou consulta so-
bre a existência de confl ito de interes-
ses entre as atribuições do cargo e ati vi-
dade privada que deseje desempenhar;

• denúncia, sugestão, elogio, reclama-
ção ou solicitação de providência ou de
simplifi cação de serviços; e

• requerimentos de acesso a informações.

Quando necessário, a Ouvidoria entrará em 
contato com o Núcleo de Compliance, atual 
instância de acompanhamento da INTEGRI-
DADE na estrutura do TCE/BA.

4  CANAL DE COMUNICAÇÃO

Ref.3114279-14
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A gestão de riscos é elemento do sistema 
de INTEGRIDADE. O primeiro passo para se 
gerenciarem riscos em qualquer insti tuição 
é conhecê-la. De acordo com a Controlado-
ria Geral da União (CGU), em seu Guia de 
Integridade:

Qualquer insti tuição, pública ou privada, deve 
realizar um esforço de autoconhecimento 
para diagnosti car suas vulnerabilidades e para 
defi nir o que precisa ser feito para fortalecer 
sua integridade. Se a atuação de uma insti tui-
ção é pautada pela improvisação e desorga-
nização, são grandes as chances de haver um 
comprometi mento da sua integridade, pois 
suas vulnerabilidades e riscos não serão co-
nhecidos e tampouco miti gados. (Guia de In-
tegridade CGU)

A uti lização de ferramentas de gestão de 
riscos permite a atualização constante das 

ameaças ao desempenho da organização, 
adequando seus instrumentos de INTEGRI-
DADE aos novos cenários e atores de for-
ma a atualizar constantemente os meios de 
combate à corrupção.

E nesta linha, a Associação dos Membros 
dos Tribunais de Contas (ATRICON), por 
meio da Resolução nº 12/2018, estabele-
ce, entre outras diretrizes para a boa go-
vernança dos Tribunais de Contas, que as 
funções das unidades técnicas e adminis-
trati vas da insti tuição sejam defi nidas cla-
ramente, em instrumento normati vo, com 
a identi fi cação e o mapeamento dos princi-
pais processos de trabalho, e que o modelo 
de gestão de riscos seja estabelecido pelas 
unidades de modo a possibilitar o geren-
ciamento de riscos considerados críti cos 
para a organização.

5  GESTÃO DE RISCOS

Ref.3114279-15
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De forma diligente, o TCE/BA passou a incluir 
no seu Plano Estratégico questões relati vas 
ao autoconhecimento de seus processos e 
aos riscos associados, haja vista a prevenção 
e a detecção de irregularidades serem parte 
integrante do dia a dia da insti tuição.

Nesse aspecto, as unidades técnicas e ad-
ministrati vas do TCE/BA devem realizar o 
mapeamento de suas ati vidades, fl uxos de 
processos e procedimentos, dando atenção 
especial às vulnerabilidades identi fi cadas 
que podem trazer riscos à INTEGRIDADE do 
setor e às ações de miti gação e correção des-
ses riscos.

Esse trabalho deverá ser coordenado e mo-
nitorado pela Diretoria de Gestão Estratégica 
(DGE), setor responsável pela elaboração do 
Plano Estratégico do TCE/BA, que deve veri-
fi car se as unidades estão adotando medidas 
de tratamento de riscos à INTEGRIDADE.

Ref.3114279-16
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O Plano de Integridade deverá ser disponibili-
zado, virtualmente, a todos os colaboradores 
da insti tuição – servidores efeti vos, comissiona-
dos, terceirizados e demais partes interessadas.

A Escola de Contas Conselheiro José Borba Pe-
dreira Lapa (ECPL), unidade integrante da estru-
tura orgânica do TCE/BA, criada pela Lei Estadu-
al nº 13.192/2014, disponibiliza aos servidores 
cursos e treinamentos de capacitação, não só 
do ponto de vista técnico, mas, também, com o 
objeti vo de dotar os servidores e colaboradores 
de conhecimentos necessários para aplicar as 

diretrizes, políti cas e procedimentos relati vos 
aos valores éti cos.

Essa unidade será responsável por promover a 

capacitação dos servidores em relação às me-
didas de INTEGRIDADE abraçadas pelo TCE/BA.

6 DIVULGAÇÃO E CAPACITAÇÃO   
 DO PLANO DE INTEGRIDADE

As ações de capacitação da ECPL devem pro-
mover a sensibilização e a conscienti zação so-
bre éti ca e INTEGRIDADE no âmbito do TCE/BA, 
contribuindo para desenvolver habilidades 

importantes na análise de situações do dia 
a dia envolvendo confl itos éti cos e situações 
sensíveis.

Ref.3114279-17
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Apresentada a primeira versão do Plano de In-
tegridade do TCE/BA, espera-se que as ações 
propostas sejam exitosas na implantação da 
cultura de INTEGRIDADE no Tribunal e para 

além dele, consubstanciando-se em radar de 
combate à corrupção e ao desvio de condutas, 
e que sirvam de bússola para orientar conse-
lheiros, procuradores, servidores e gestores 
públicos no caminho da realização dos valores 
éticos e das boas práticas de governança, eco-
nomicidade e eficiência. 

Espera-se, também, que esta ferramenta esteja 
sempre viva e possa ser aperfeiçoada constan-
temente a fim de adaptar-se ao cenário dinâmi-
co e transformador da Administração Pública.

Esse é o desafio!

CONCLUSÃO
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4ª Avenida, Plataforma 5, nº 495, 
Edf. Conselheiro Joaquim Batista Neves
Centro Administrativo da Bahia (CAB)

Salvador-BA, CEP: 41.745-002
Telefone: 0800 284 3115

Ref.3114279-19
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